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MINISTERIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E ALIMENTACAO

Gabinete do Ministro
—Oarm. 15.* do Dec.-Lei 261/89, de 17-8, determina

que & de exploraciio de estabelecimentos de culturas mari-
nha ¢ mnhdo por documento, de modelo a aprovar por despacho
do Ministro da Agricultura, Pescas ¢ Alimentacio, a emitir pela

Direcslio~Geral das Pescas.

Nmmwabnpdom 15.* do Dec.-Lei 261/89, de 17-8,
determina-se 0 seguin

1—-E nprovado ° moddo de licenca de exploracio de estabeleci-
mentos de culturas marinhas, reproduzido em anexo.

2 — O titulo de licenca de exploracdo de estabelecimentos de cul-
turas marinhas é requerido em l‘ormultnos proprios, de modelos a
estabelecer pela Direcgdo-Geral das Pescas.

27-9-90. ~ Pelo Ministro da Agricultura, Pescas ¢ Alimentacdo,
José Manuel de Oliveira Godinho, Secteuirio de Estado das Pescas.
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missdo de Viticultura da Regillo dos Vinhos Verdes:
Carreirs de técnico superior:
Técnico s.upe_'ior_dcml.n‘ classe.
- Carreira de engenheiro:. .. - -
Técnico_superior principal. __ .. _.
"-Carreira de engenheiro técnico agririor - -

.- Técnico especialista.
Té:nmpnnupll.

Camm de enmharo téaneo de quimnca

Téumopnnapll
técnico de 1.° classe. - -

)

Carveira de agente técnico agricola:

Técnico-adjunto especialista.
Técnico-adjunto principal.

Técnico-adjunto de 1.° classe.

Carreira de técnico auxiliar de laboratério:
Técnico-adjunto principal.

Carreira de agente de verificacdo técnica:
Técnico auxiliar especialista.
Técnico auxiliar principal.
Técnico auxiliar de 1.° classe.



